LEI N° 2618 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar até o limite de mais 10% (dez por cento) da despesa total fixada para o exercício de 2006.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de mais 10% (dez por cento), da despesa total fixada para o exercício de 2006, observando-se o disposto no artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64.



Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de novembro de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

